
SEMANÁRIO OFICIAL 
Lei nº 3.059  dezembro 1990 

Prefeitura Municipal de Botucatu/SP 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP 18600-900 

www.botucatu.sp.gov.br  - e-mail: comunicacao@botucatu.sp.gov.br 

BOTUCATU, 1º DE NOVEMBRO 2016 –   ANO XXVI   -   1.390 – A

 

DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 
  

    DECRETO Nº 10.760 

      de 31 de outubro de 2016. 

  “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de su-

as atribuições legais e de conformidade com o Processo Administra-

tivo n.º 39.374/2016,  

     D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$44.530,00 (quarenta e quatro mil 

quinhentos e trinta reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa: 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com os recursos provenientes 

das anulações parciais e consoante o inciso III do artigo 17 da Lei Complementar nº 1.163, de 15 de se-

tembro de 2015, na importância de R$44.530,00 (quarenta e quatro mil quinhentos e trinta reais), obede-

cendo as seguintes fichas de despesa:   

 

Ficha U.O. Valor R$ 

8 

Câmara Municipal 

1.000,00 

10 5.610,00 

12 1.000,00 

13 2.000,00 

16 4.920,00 

17 5.000,00 

18 25.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

              Botucatu, 31 de outubro de 2016. 

 

 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 31 de outubro de 2016 - 161º ano de emancipação 

político-administrativa de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

 

Ficha U.O. Valor R$ 

11 

Câmara Municipal 

37.690,00 

14 1.000,00 

15 2.640,00 

19 3.200,00 
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DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


